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Estado de São Paulo 
 
 
 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0390/2013 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 

INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja 
oficiado ao Poder Executivo, para que seja adquirido dois ônibus de 48 lugares, uma 
van e um automóvel para uso exclusivo da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   11 de março de 2013. 
 
 
 
WALTER JOSÉ DOS SANTOS 
(WARTÃO) 
VEREADOR 

 
 
 
JUSTIFICATIVA 

 

   Tendo em vista que cabe ao poder público municipal promover 
medidas que visem fomentar as práticas esportivas, sendo que, o transporte de atletas 
até seus respectivos locais de competições se enquadra neste contexto. 

Considerando que são vários os pedidos de transportes de atletas 
formulados semanalmente à Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, sendo que, 
muitas vezes os mesmos tem que ser alugados pelo poder público municipal para 
atender tal demanda. 

Desta forma, achamos de total pertinência que haja a aquisição 
de dois ônibus de 48 lugares, uma van e um automóvel para uso exclusivo da 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, objetivando atender com maior conforto e 
celeridade o transporte de atletas locais para suas respectivas competições. 
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